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ARTIGO ta'OFFICLO.

44 por Graça de De , e pe.

ia Cniição da rst,narquia , Rei do Reino
Unido de Por1,1 IirQ2U, e Argarues , cra-

muern e d'aléno Mar em África I, ti:c. Faço sa.
ber a todos os neus Subdnos que as CorIeS de.
'Gretarão o seguinte

„ AG Cure4 Geraes	 Estraordinarial , e
Constituintes da Nação Porv,za triiJ	 emn

consideração apuboca vatitagem • qtte IcSU

cio Cstabeleci mesito de hum Banco de Empresti-
ano , De resuo , e Desconto , que , desterrando
a usura., e promovendo a commotnáde das trai:-
rtacções entre us particulares , S+14 sinuritalica-

nelde applicavel á amotrização do Papel
da, Decretão o seguinte

Art. 1. 4 Erigir-se-ha na Cidade de Lishe

lurna Corporação , denominada B.InCo de Listra,/
que existirá por espaço de viut 	 anuiu, debai-

. xo da immediata protecção •das C,ste,
2. Y O $e*11 C3pit.11 Será	 o I ép °sio de rlez

uijl Acções , cada butua do v:dur de bordbz,aci
eéis • pagos. em partes iguaes de papel ii1144-iti,

e moeda Met3 I.
3." A subsc r ipção para este Banco se abri.

xá no i." de janeiro de :822, dli.c d jus-
Pecçáo de rres pessoas riGtnewhis pelo Presi*len.
te (tas Cortes; e logo que subir a 2r5oo:ocoèooci
réis, 150 dos SubncripEotes , qíe t hverem asil

-grudo para bom maior numero de Acções . se
constituirão em AsseilibiCa Geral do Hncu, e
,lomearão á pluralidade ale votos hum Presiden.

, • e6 Directores cada hum dos quaes será

Foritiguez por nascimenni ou naturalizaçáo ; e

alé m disto Pruprittario pelo menos de Is Ae-

ções.
4.0 A Assembléa Geral determinará os

vencimentos du Pirsidente, e Directores e 0-

les nornedrão Oh empregados necessarios pra o
serviço do Banedi porém os seus leittlenadoa Re

-rács estabelecidos pela Assenibida , a qual sam-
bem designará o dia , e o lugar em que o Ban-

co deve começar as %WS OpC1 2 0'es ; e formará

hurn Regulamento para a sua mintinistração , e

4scri P turaçã ›, cuja doutrina seja cordorine ás Leis
'existentes , e ás disposiOes do premente Der reto..

5.° Concluido o Regulament o , e entregue

a administração do Banco ao Presidente , e ai-
"mores, a Asseis:bica Geral se dissolvelai.

6. Huma Assernbléa Geral , compósta do

ISO principaes Acioinsiat, se congregara todos

"11 anuas no soez de Janeiro pata proceder á

dação de Presidente, e Directores para co-
nhecer, , e julgar as contas do armo anteceden-
te; para reformar e abusos, que se tenham ira-
trodudido na administiação ; e para requerer is
Coroes os nielholarriernos , que dependerem do
Corpo Legislativo. Poderá sambem ser convo-
cada extraordinariamente antes ele find.r o art.-
no, ee tos nteeseatio deliberar em casos inipre-
vulos , para a decizão dos quaes os Directurea
nau t.t.di jato rutEcientAmente anihorirado.

A Assembléa Gtial , e a Direcçio do
Banco, por via dos seus Presidentes, terão a.
faculdade de se corresponder directamente cOrra
as Cortes.

8,‘' O Banco poderá descontar, e negociar
Laias de Cambiu , e Iodes os papeie de credi-
to , que se mito no Cunumrcio , sendo afian-
çados pelo numero , e qualidade de açaignaturat
determinadas nu seu Regulamento , ficando is
bens dos Aceeitanies e kiadores, tacita e espe-
cialmente hepothecados ao pagamento. Esta hy..
potheca porá] não prejudica ah Leis , que te.
guiei n concurso ras tallencias dos Negociantes.

Poderá emprestar os seta fundos sobre
roda a especie de genert , wereadoritas , e bens
muva. is, que recebera em depesilo	 e mio pa-
garei!' u dee( dor o turno aui zadr) 	 poderá por
coniJ delle • posto guie sem neceSmdade 4ts eu

er in,t111141.CIPW 5 1)10CLIkl" emlel!ào â cuida do

penb. , r depositado , fazendo oito dias troes pu-
blicamente o annuneio.

Puderá nos seus empresli 01 receber
em hypotheca bens de raiz , com a clarezas e
fianças que julgar idiomas, e proceder 2 Venda

(Ienes , na falta de pag:irnento , findo o praeu do
emprestiino , corno se fe , se bens moveis, prece.
(lendo annuncio publico tiilita dias ao acto da
venda.

ik" Poileri comprar e 'render papel moe-
da , e todos os mais papeis de eridito da Na.
ção , assim corno ouro e proa, debaixo de qual-
quer fdrrna	 specie, tt qualidade.

12. 4 Poderá guardar em deposito dinheiro
dos pri kolares , Ct1 e qoaes abrirá C011ta COT-
rente, e a cuja ordem pagará á vista a parte
da q quantias depositadas , que lhe for determi-
nada.

13.0 Poderá milhem receber dos particu-

lares para papar 2 mamo. cernyç, mediante binai

inter g.Sse annual esiipulado ,as sommas pectinis-

!lias, sue para augrnentar as suas operações jul-
gar oppostimas.

1 4 . " De todas estas negociações, empresii.
e transações , não Nara o Banco Ilibo-

Imposto , ou cor:tribo:eito alguma.
só." Não poderá o Banco eulpreltcnaer ne.



a de rhco, ou de eguro, nem pagamento dee 	 e do leu capita io
vender generoa de Commercio por deparo á extineçáo do papel.moedi.

	

podai poesuir beni	 27.* Em virtude deste eneprestimo o The-
predlua urbanos riecessartos 'ouro NaconaI , sem alterar a fôrma da loa re --

lio das ;tias operações.	 pagará durante hum anota em papel-moe-1	 cens
e6.° No poderá Ganhem verificar * nem d.i tôt nte a quarta parte de todas as sontmes,

cootractar empreatimo algum com o Governo qic era costuntado a pagar na fértna da Lei.

	

m o previu consenttmento das Cries . nem 	 eti. -.	 Logo que o Thesouro Publico co-
o mesmo Governo teia nelle ingereneia alguma. mece a pagar &cimente a quarta parte em papel ,

17 g ,,--Parra effeltuar 43 seu giro ,poderá o pagar-ee•bão 3 por cento em metal na totalece-
Banco ernittir huma quantidade de notas de Ban- de de cada pa mcnto , em qne costuma encrer
co, pagaveis ao portador, eco ,metal ou de le- papel moeda ,	 i	 nas differemes Repartições

ai a ordem com alguns dias precius da euire , que recebem dirtheiro do mesmo Thesoure, Na-
a corrarniilidade da,t, viajantes. E e ta ensissãO quellas Repargsõet porém, 	 sendo „publicas 7
o de 1204MB, como de letraa	 !terá leira em	 ebem dinheiro do 'llesouro , o thio des.

pfxsperçio tal , que rittniCie exponha o Banco , a cume será' 116Orellte do deis por cento ; e era
ddrerir, , ou interromper os seus pagamentos. 	 hum e outro caso ,terá lugar o mesmo deseeinto

.	 d.° As Netas do Banco Serão recebidas , por Iodes ds vinte anos ria exisreocia de Banco.
• conseleradas em todaa as Repartiçóes de 1̀.7'a,..	 29, ° As quantias resultantes doa 3 e 2 por
senda Publica como dinheiro de metal ; mas os cento, descontadas na fôrma do artigo precedecéduree do ume° feio geai() obrigados a rece- te , serão recolhidas nas ditrereines Kepartiç6es
ber eme roeu em pagsmen tos de meus crecrstes, em cofre separado , e TeMetildis nurisaimerite áos pie faistificarein 1101- qualquer fôr.. Junta dos Juros, onde e g et-arai& na caixa desti,mo papeie pertencentes ao Banco, &colo preces. nada á amnrtisação de divida do Banco.
/lados, e juigades como fabricantes de moeda falsa. 	 3o. ° Por esta csixa cera to los os arme

20. 0 .As acpies do Beim Mem ser vett. ai-remindo , pela ordem da antiguidade

'
 bua, d, t

did3s , doadas, ee.lidas , ou hypothecadas , pon- Titules de divida que a Nação contrahe com odnese para eare effeito ai respectivas verbas nos Banco na fárm e. do artigo 26.
Livros do Banco.	 35.° Antes de findar g ) 1. 0 mino do esta..s i° As asções, lucros , ou fundos , que helecimentn do Banco, contorme o credito) quernistireen no Binco, pertencentes a Efiirangeir lig , tiver o papel-moeda , e o fundo que existir tia.
s.cilis ele quatsquer casos ,. ainda mesmo de guete Caixa da amortisação , as Cortes rleliberaraõ re
a, lie inviolaveis , e respeitados cumo a pro- será conveniente abiir quetquer outro empretzmu

priedatie P .1 rogvezat	 concebido em novos terrn 0111 , para continuar a22. v O produto do lucro liquido senil to- arouriisaçáo por este, oti Nrutlquer outro MpethC+dos os semestre repartido pelos AceioniStaS, 2tian- do; e deserminarie5 a quantidade 4de papel.more .du porem cite lucro exceder a rszáo de 7 pur da, que deve entrar . nos pagamentos que o TheCenic.1 ao armo, po ‘Ierá a Assemblé,a Geral con. souro Nacional fizer no atino seguinteverter t3 excesso em fundos de reserva , com as 	 2	 rant riLr a Usificaçáo a que es :ácondiçoes (pie julgar aceitedate	 so actual pape - moeda F durante o ternpui23. c'	 Durante os vinte annos da exist i 	 que ainda se conservar em cirednee, tiee ati-da do Banco • flerthmlla unira Corporaçáo se therisa Governo a fazer , se o julgar coneateará ela Porrigui com os pzivilegios , que a veniente , 	 deepeza necesearia , a hm de obtervdta flui(' colice,lidaf„
e curupregr as chapaa da ioven ço do celebretre compentrção das prog Ijv que Ardera Potkini para a formafk	 de hum nevoa Neeeo cone,ele ;del , Banco;;	 tco;	 y tta csi	 hm- 1};.¡Pel -moieda , eine deve substituir o antigo. ,Pa.,Ler para ti entertisaçáo do papel moede , entinte. ço 

das Cones 29 4Ele Dt Lembro ele 18mrareio • Nacie , ne I. 0 ames •d.h' $iii1.5 upefd. Pelo q u e ; M a rido a Iodes as Autluiridcdes eeCiest, e.ocomereQ» rète cio notas de Banco , a a g illIrM o COrdleCirneilto , e execuçáo do referi.juro de 4 pur cento I, elliregtie$ ido Theoturo do Decreto pertencer, , TM o Clirlipála It eaCCL1...Nacional em vinte paresteçjes de cem contos de tem tão inrcir.rmentri Como infle se contém. Da-vi:is seda lume,
- (14 nu PALCO° deando o Thesturro	 ie ar* ar dias do Mel de

ber cada bii., Dezembro de tfie I.	 El-Rei com Guarda.IP h	 çues , fará amortizar na presença José Ignorío da Coita.	 .fiCS 13anco e dos partiu I á que	 Carta de Lei , pela qual Vossa Magestadca tu	 i	
ai aseistir, htun uuI valor Manda executar o Decreto 'das Cortes Gerires „"orno /Lel de 1).1 ri.rnocola ;	 premiee,	

pitblie Extraordiriarias , e Constituintes da Navio Por-canil. depuix hiena, lista toru a ujj 	 irirli,• togiurer . para o eetebeleciniento de hum Core
detrtir
eido& da desse, anno , e nueneto das Apolices poraçZo , d r-nrirnirrada fiance iie Lisitaa , de em-LI l.3g. 

pre,rielo ,, e:c i e eia), e descenso, que deserrandoee» No leso de receber a ler t c. , o a ibt:r.i. , e p re m o velld0 o commodo das tran'LleTlicmtro pasnará ao Banco hum Titulo de cli- cçs
-JeN tnize sN p.01 iiculare; , seja ao rrle2TY10 tem -

(h	
*pie tenecrá desde o li

e da sita entregt po applicavel á a rtiortiiaçiec do papel-moeda , conede ..;
 por cento ao anno , pago em nu tduencia por tempo de vinte atinem , cemposto..e.: .eeeeetre.s pele r

e,a Caixa da Junta ries do capit41 de d,-z mil acções do valor de qui.• os rentirnenros da cpul , aucenenteeos
...	 foça	 rie do productu_annuà dl 5,a 

nilentoe ini l géis e:eia flutua , na térrna da Lei
cuja SiibseripOeo se ubriri no primeiro do .14".

, S.:/(1{) -4it }%íe O L,'? de janeiro lie 1222 cieiro do anno futuro de 182a , tudo na- foi LISseltiã;vainente em primeiro lugar ao acima declarada. 	 rara Vossa Mages5ade Yen% --"



Despachos
Mire

Esta

ptr Decre
RO Mania afia
das Negocies

DE JANEIRO.

IGOS n' 07 rcc1o.

DECRETO.

Tendo de usentar-Me , por motivos po
dermos), desta Capital por mais de huma sema-
na, e Dezejando que nesse tempo não Lesse o
Expediente ordinurio des Negocios , nem se dei-
xem de tornar promptas providencias ácerca

gurança e tranquilleiede, assim publica , como
paeticular dos seus habitantes, cuja felicidade dee-
veladamente promoverei em todo o tempo Hei
por hem que o Conselho dee Meus Ministros+ e
Secrtrto de Ettedu continue 1105 dias prescri.
pios , e derme do Paço como até agora • de-
baixas da Presidencia do Meu Millistro e Secre-
tario do Estado do$ Novelos do Reno,
Despacho do Expediente ordinario das diversas
Secretaria, de Estado , e Repartições Publicas
que leen expedido em Meu Nome, corno w pre.
aente fura ; incumbindo-lhes outrosiin de toma.
rem 'Ligo todas as medidas neceesarias , que com
urgeocia requererem a tranquillidade publica , e
a salvação do Estuai); de tuao o que Me dai-
intatediatamente parte para Eu o Approvar, , e
Ratificar, pois confio da eua probidade, jrstiça,
C zelo pelo Bem Publico, que nada obrariier que
Mo seja confoime á Leis existente:, e ans
lidos intereorrai da razão de Estado. O Ministro
C Secretario de Falado doa Negocies do Reino
O tenhas assim entendido , e faça executar com
os despacho$ neceesarios. 13 ....-ço em vinte e nes
de Março de mil oitocentos e vinte e dois.
Com g Rubrica de 5. A. R. o Principe Regen-
w. -- José Boafacio de Andrada s Silva.

Curnpra.se e Registe-se, e se passem as Or-
dens neceçaarias. Paço 26 de Março de '822.

Borrfacia de andada e Silva.	 etano Piei-
is de 114zranda Montenegro. — Joaquim dr Olivei-
ra Alvares.	 Mauari inganio

Sendo m constantes a Sua Akes. Real cie
bons seritiçus que acaba de prestar O Sargento
liõr Graduado de Artilharia haucísco dePeia.
la e PrairOnre1ia1 no iluporlarne exercicio de
Cornrnandante da Fortaleza de Santa Cruz on-
de subrernarleira r.e distinguiu , não se poueando
a fadigas e ir.balhos para elevar aquella korta.
!ene ao maior grão de defeza temporaria , reu-
nindo para ¡Ma á sua bem conhecida actividade

nte lar
Guerra

10 Mõr a ~tira co
distingue ['cagare que

objectos do Serviço Nacional e Real,
bem Agradecer lhe os recoromendaveir e
resiantes serviços que F'restou ;testa °e'

ndo outro eine S. A. R. o,
r de ag

Nonee
niço na referida
Cooperario pa
missão e Permiti
xando no Commando
afeial de maior Patente tive
o rie náte recolhe o Cortine' fr

em que .be acha. P
a.— Jantam d'Oliostr

Jose _Paguem da Ceuta , Co
Jante do Batalhão da Brigala Nacional,
Marinha destacada nesta Corte, Proincivitki
duaçio de Bradei.

Promovida a Segundo Tessente
Nacional e Real o Guardaiidarirsha 349
:dista de draw). Pitada,

Variedades.

N.° 37 da (hieta ari.
teCCi 1Ue pRbLiCrflL1i fls a Carta que a 3 De.
•em bargaLorei wneados por Sua Miamos
ri a ReIaçïo da Provincia de Pernarrikace
aio a	 ovisiecel idgvellioverno da
Provincia na ,qual Ou Inumes Membros do re-
ferido Oo'irno manifestam não sh • não serema
contrarios ao eitabriecimentu craqrsella Rei
mai ainda afflançam a sua relyeaosa obediencia
ás Ordene de S. M. , e de Seu Augusto
gar.Teirente o Serenissimu Senhor Principe
gente ; accrescensando terem enviado ã Sua Real
Presença mais de 5o Documentos authenticea
que provam esta sua respeitou consideração pa•
r-a com o mesmo Senhor ! ! Se estes Documen
os se tivessem publicado assim corno se

de publicar acionada Carta , não haveriam
tantos incredulos a respeito da adherencia daquelr
la grande , e interessaute Provincia ao eviterna
da reciproca unille , que desejam ais 5 Provineiell
Austraes do Brazil para o fim de consolidarei*
de hum modo mais energico , e mais positive
á sua exi,tencia publica	 sem quebra da
dade'. e caihegoria de Reino que lhe foi coo
por Alvará de t6 de Deeenibro de 1815.

Ntio he precizo para este imporiantissirnie
fim , Mais que o elTectivo recanhecieirente da
Alta	 1	 de Regente do argzil qc lei
conce	 A.. Re. pelo Decre o e rs teu-
e*

eino.
Meei jaii
da na C thine
Livro daá Lei

ro de I8a

pula&
Mér

31 de Dezembro de
a Camara Maidanada.

Mirar da Corte
a fol. 38 vem. L ilbOct ai de De

Fraiciace José Bravo,



kri. A. I

C no-)

de aa de Abril de .: idta ; assira 'tomo nunca' ecrã eneripleto, endo eflen4paradn
tudag 'as mata que constituem a Grande rasa-aia
Brazileira . Pelo que todos os inimigos et-soltai
(resta dezejada Ennio , que só pôde forinAr A

solida 	 e permanente Grandeza deste stravassi‘ra)
pódem perder as esperanças que

viam promettido e aos da sua facção ino nau
i'velismo • e cabalas com que se propunbsts
vogar huma causa que nau he sua ! Os
tos Individunes , iam maito differentes 	 ss.
cises 	 e muitas seres prevalecem os" .ssi,±1.1.;108
COM rg Ca prirntirea Unte quanto deve prinawast
o maior Liam de muitos ao berra de p,
sendo este -O grande ptincipio sobre ve
da todo o SyNterna Publico do iminortal Ber,tÍ
e de outros ¡Sabias 	 e mão ha absurdo
nho corno querer hurn pude:dar arrogst-sis
atithoridade de ?czar	 ittaca balança
apoucada compreben qlo o interesso de tint.i9r

unidãs, pela idealidade de sentinL

-
nhado 	 e com razão estabelecer juizo
sobre o que se peasa de Cidadão a eidadis,:-

ri; te ConstituiP a rr	 ais entre leo,r
o Dizimo Mestre a	 tal como

a obediencia , e exacto cumprimen.

auluvel da sua Catheçoria Politica na Sublime e de vontade, quando até lhe seria asii2
.Attribuiçio. de Reino que foi sabiamente coo-
ferida a estes Vastissirnos Estados; se por meio
de humo quasi igual federação se fizeram for-
snidaves as Provindas unidas dos Poliu: Bui-
xos , as Cantões da Seira, e (is recente* esta-
dos unidos chi 4 rica Septembrional , ainda sem
buril ponto de apuio existente Rira dos mesmos
Estados

' 
c de tanta firmeza , e interesse como	 Ao acabar-se a composição deste artiL)

he	 Reino de Portugal , que pela sua posi- asseveram pessoas fidedignas terem lido afio Ge-ographica tanto pôde contribuir para a Idade d'arro da Bailia de 6 do corrente	 „a
fortificaçãu , e manutenção desia adherencia co- chegada a esia Corte	 pela qual se write.. ZY'lrre as panca do Brazil, da qual resulta a mais havido huma a'cçáo naquella Cidade entre
irme , e inconcussa ligação com iodo o Reino pa de Porra/ai, e a da terra , que duraia	 t.
Unido ; que duvida se nos pôde offerecer de que rios dias , e houvera mortandade de parte a ;i
qUelle !Iluminado Governo, e com elle os Po. te , ficando a tropa de fóra senhora das sa

vos da sua rica Piovincia não sejam dos mes- ries posiçiSes , em quanto a da terra tetirs:„
anos forrnaes sentimentos que animam os habi- aggregando maiores torças se preparava para
untes dos 5 inenciunadas Prnvincias , logo que pellir a outra embarcar ! Este rerrivel aci
estes ihe sejam intnifestos ? Nós assim o acre. mento tarã dar o justo valor ;'s medidas .
ditames ài vista da thlguncin franca , e leal que aqui se tomaram cum (a mo acerto ; e eti,
tio evidentemente earacterisa a boa fé, e o ver- cessidade nau, sendo bem conhecida ,por 	 ,dadeiro intere	 que aquella Excellentissima jun. agora á vista d'aquelle exemplo confessaram iaisa..ta oitenta e toma em tudo o que páde contri. to era real ,` e acenadas e providentes a,huuir para o b4rn da asa Provinda	 bem que medidas.

ENTRIIDdS.
Dia (22 do corrente, Lima ; 68 dias ; G..41mer. Caravana , M. Oliver Condi, C. ao M.,

SliptiãO eado e anil. -- Buenos ilyres ; 33 dias ;E. Sard.	 Afes-re M. Ando CaZaild , C.de Santiago Barros , carne e sebo. — Ca.ria; ti dias; S. Boa União, M. Yoré Senhor-
da Silva, C. a yOià Ignacio Rerririguer, as-incar , milho, algodio e arroz. -- Pernamb	 „.ucoES dias ;, S. lieniura	 M. 4pj,uj FrancireeBravo „ C. ao M. ,
Dia 23 dito. ...- Rio á 8, Francisco - 8 dias;S. Brilhante • M. Andté 7afiquim de Lima , C.ao	

'
NI. madeira. = Rio d.e S. 14iio ; 4 dias ; S.Santa Afrcartla M. Fre2nriSCV 1.1aZ Coimbra, C.ao I1. nadeira. ilha Grande •¡ 2 dias ; L.3anta /lana Bom 4 ,, , M. José Francisco , C.ao M. , cal c caffé. — Parati ; 6 dias ; L. Se-nhora da Lapa M. jose Pacheco , C. aoagoardente catre e fumo.

emanadas ecoe centro de ~tilo
e hutna etEraz cooperação do Go-

verno para tudo o qite polia tender para o bem
geral deste Reino , e para consolidar por hurna
maneira a raiais firme , e inabalavel o systema
calculado sobre os luminosos principios de mu-
tua ligação , e interesse , que só sacis capazes de
affiançar aua integridade , e com cila a da
Nação inteira.

E Gen Excellernissimo Governo de Punam-
hei mais tsdiciso que o seu Antecepor pelo
bem daProsincia , que felizmente Governa tem
eumpri, , .- tem 3 mais peglitrii3 beiwilaçáo os De.
eretos 'de S. A. R. emitido' na eminente qua.
)idada de Regente do Brazil ; elle conhece ,
como deve conhecer todo o Brazileiro inomina-
do que a inteira união entre ai suas Provincias
be quem unicamente [slide formar o laço indis.

B.kia„

NO71C14$ MARITIA143'.
3 4 1- 1 1 D

Dia 22 do cwrreg ie.— enntis ; L. S. rín•`,5
de Paulo , M. int6nio Joaquim , escravos. —

_frio; L-. Bom fim, M. Manoel Go,içjhe do3 Pd r.
JOJ e lastru.

Dia 23 dito,. Lirtoa; Nào D.
Com. o Chefe de Divisas) Francisce Max
de Souza. — P .:.rbnionth ; Nrán in,rj-. Ser orbe, :`
Nackorzie.	 Liba ; Cb. Prince2a Ra/,
Antonio 7enviiin do Cauto. — Dito ; dito, Sasç-
iss, Com. o Cap. Ten. itictorino Atonie 7
Gregoria, — Dito ; dito , Conde de Peniche ,
o Cap. de Frag. joaquIrn .E,Ojanio.
m E Yarmouth , M. /P.s. Carter.	 Perno..
S. 8, Manoel Áttguito , M. leão
lastro. — Rio da Praia ; L. Oriente jeliz.
fraacirco de "'raio „ aSSuCaf tabaco ,	 L.
arroz.


